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que se lavra o ato de aquisição em um 
instrumento únioo, porque, a rigor, de
ver-se-ia lavrar dois documentos: um 
cont:rato de compra e venda e, ao de
pois, um cont:rato de mútuo hipotecário, 
em separado. Mas, por conveniência das 
partes e do registro, faz-se um do
cumento apenas, mas dai não resulta:, a 
meu ver, que haja uma isenção total. 
Há, apenas, uma i'Senção no que diz res
peito ao contrato de mútuo hipotecário 
no contrato entre o particular e a Caixa 
Econômica Federal, e não no contrato 
de compra e venda; entre os dois par
ticulares. São dois atos jurídicos no 
mesmo instrumento. 

Realço essa questão, porque o juiz 
deu a segurança e o Tribunal Federal 
de Recursos ca'Ssou, entendendo que a 
autarquia não é a União. 

A questão perde de relêvo para o fu
turo porque tal isenção, mesmo no mú
tuo, no contrato celebrado com a outar
quia, de futuro não prevalecerá, em 
faCe da Emenda Constitucional n Q 5. 
Mas, no caso, o mandado é requerido 
antes dessa emenda, quando o § 5'· ti
nha; vigência integral. 

Pelo exposto, dou provimento em par
te, ao recurso, no que diz respeito ao 
sêlo do mútuo hipotecário. Não é devido. 
Mas, no que diz respeito ao sêlo de con
trato de .compra e venda entre promi
tente vendedor e promitente coonprador, 
o sêlo é devido. E, nesta parte, nego 
provimento. 

VOTO 

o Sr. Milnistro Vitvr NutlJ68 Leal 
Sr. Presidente, o acórdão da Segunda 
i1'ur.ma, de que foi Relator o Sr. Minis
tro Ribeiro da Costa, no mesmo sentido 
do voto que acaba de proferir o Sr. Mi
nistro Gonçalves de Oliveira, foi profe
rido no Recurso Extraordinário n? 
51.780, em 27-11-62, e se acha pubUcado 
no Diário da JlU8tiça de 4-4-63, pág. 
147. Declaramos devido o 'Sêlo na com
pra e venda, entre particulares, embora 
isento o pacto adjeto de hipoteca, em 
favor da Caixa Econômica, entidade fi
nanciadora. 

DECISÃO 

COmo consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Provido, em parte unânilme
mente. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luís Gallotti, na ausência do Exmo. Sr. 
Ministro Lafayette de Andrade. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Gon
çalves de Oliveira. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Sr'S. Minist:ros Evandro Lins, 
Hermes Lima, Vitor Nunes Leal, Gon
ça:lves de Oliveira, Vilas-Boas, Hahne
mann Guimarães e Ribeiro da Costa. 

Ausente, licenciado, o Exmo. Sr. Mi
nist.r::> Pedro ChaJVes. 

Ausente, justificadamente, o Ex.mo. 
Sr. Ministro Cândido Mota Filho. 

IMPOSTO DE CONSUMO - IMPORTAÇÃO 

- Interpretação da Lei n.O 2.974, de 1956. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus ltasul. Jóias e Relógios Ltda. 
Recurso extraordinário n.O 53.238 - Relator: Sr. Ministro 

A. M. VILAS-BoAS 

ACÓRDÃO 

Rela.tados êStes autos de Recurso Ex
traordinário n'> 53.238, do Rio Grande do 

Sul, sendo recorrente União Federal e 
recorrido !tasul, Jóias e Relógios Ltda. 

Resolve o Supremo Trlbu~al Federal, 
em Segunda Turma, à unanimidade, fá 
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notas taquigráficas, conhecer do recur
so mas negar-lhe provimento. 

Brasília, 6 de março de 1964. - H(~h

-flema.nn Guinr/;urães, Presidente. - A. 
M. Vilas-Boas, Relator. 

RELATÓRIO 

.o Sr. Ministro Vilas-BoU8 - Repor
to-me ao despacho de admissão do re
curso, proferido pelo ilustre Presidente 
Samp3.:io Costa (fls. 87), e ao parecer 
da D. Procuradoria-Geral dai República, 
que é pelo provimento do apêlo da União. 

A Mesa. 

A. M. Vilas-Boas. 

VOTO 

o Sr. Ministro Vilas-Boas (Relator) 
- Conheço do recurso "d", mas nego
lhe provtmento. 

o art. 3 9 da Lei 2.974, dispondo lite
ralmente para o futuro, não podia ser
vir de base à eventual complementação 
do impôsto de consumo, em relação às 
importações anteriormente realizadas 
com plena satisfação das exigências fis
c3.is, üomo se demonstrou. 

A retroati "idade, em se tratando de 
ato juridico perfeito, é proibida pelo 
art. 141, ~ 3" da Constituição. 

VOTO 

o Sr. Ministro VítOr Nwl1JeS - Sôbre 
o caso específIco do impôsto de consu
mo, crei'O que já decidímos no mesmo 
sentido do voto do eminente relator -
pela não retroatividade do art. 39 , § 2q 

da Lei nQ 2.974, de 26-11-56 - no RE 
n" 45.990, de que f'Oi relator o eminen
te Ministro Lafayette de Andrada 
(22-8-61). A validade, porém, da co-

brança do impôsto em duas etapas. fa
zendo-se a complementação por ocasião 
da venda da mercadoria, já foi afirma
da pelo Plenário do RMS 10.617, em 6 
de março de 1963, relato:r o eminente 
Ministro Gonçalves de Oliveira (Diária 
da Justiça- de 2-5-63, pág. 228). Suben
tende-se que a importação, naquele 
caso, era posterior à vigência da nova 
lei. 

Também quanto ao impôsto de lucro 
extraordinári-o, temos negado eficácia 
retroativa ao aumento da alíquota, 
mandad'O pagará a anterior, nos con
tratos formalizados antes da nova lei 
(Súrmula 97). 

Em relação ao impôsto de transmis
são C(J;U8a mortis, temos decidido pela 
mesma forma, isto é, pela irretroativi
dade (Súm,ula 112) . Trata~se de um 
princípio geral (Constituição feiferol, 
artigo 141, § 30 ), que o eminente re.la
tor aplicou corretamente ao caso. Se a 
importação se consumou anteriormente, 
a nOva lei não a pode -atingir. Acompa
nho o voto de S. Exa. negando provi
mento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata 11) decisão foi a 
seguinte: Conheceu do recurso e negou 
provtmento unânimemente. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Hahnemann Guimarães, por se achar li
cenciado o Exmo. Sr. Ministro La
fayette de Andrada. 

Relator o Exmo. Sr. Ministro Vilas
Boas. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Vítor Nunes, Vi
las-Boas e Hahnemann Guimarães. 

Ausente justificadamente o Exmo. Sr. 
Ministro Hermes Lima. 

- -------




